
A N O LXVI —- N." 267 -— QUINTA FEIRA, 29 BE NOVEMBRO DE I9õo 
-~ Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil)' 

LEI N. 3.602, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1956 
Dispõe sobre aquisição, por doação, de 

imóvel! situado no município tte Nhandeára. 
O GOVRRSÍADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber: c»iie a Assembléia Legislativa decreta e era 

promulgo a seguinte Mr ; 
Artigo ÍJD — Fica a Fazenda do Estado autorizada as, 

Stíquirir de Julio 'Ventura,,, por doação» o imóvei abaixo 
caracterizado, sJtealo na Fazenda Maeaa o» Geabiroba, 
do município de" Nhandeára, destinado ao funcionamento 
de uma unidade escolar primária rural, a saber: 

" Um: terreno de forma reguíar com a área de 
12.000,00 m2 (doze mil metros quadrados), me
dindo laSMiai «cem «metros) de frente por 120,0® 
(eento e vinte metros) da frente aos fundos © 
confrontando, por todos os ladeai, eesm propriedade 
do doador". 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua. publicação, revogadas ss disposições era cOEitrâriQ'. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Féüeiano da Silva 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
ÚOS Negócios do Governo, aos 28 de novembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dáretor Geral 

LEI N. 3.603, DE 27 DE NOVEMBRO DE 195C 
Dispõe sôbre doação de próprio estadual 

síiusãer em Fernando Piestea à Prefeitura da
quele Município. 

O GOVEBM&DOS DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo Iss — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

doar, ao município de Fernando Prestes, o páteo da an
tiga estação de Ftemamd» Prestes, com as respectivas ben
feitorias e a fajsa de terreno adjacente qae constituía o> 
antigo* leito da Estrada de Ferro Araraquara — de Fer
nando Prestes à divisa do distrito de Cândido Rodrigues, 
de município de Taquaritinga — medindo o terreno, em 
sua integridade, 147.620 m2 (cento e qaarenta e sete mil, 
seiscentos e vinte metros quadrados), com as seguintes 
confrontações e linha divisória: 

"Parte a divisa do canto da cerca que itonita! 
o terreno com propriedade de Jordano Lueheeei; 
dai, rumo sudoeste, segue por cerca de arame até 
a distância de 270,00 m {duzentos e setenta me
tros); deflete à esquerda, .continuando pelo ali
nhamento de uma tua. na distância de 15.00 m 
(quinze metros); deflete à direita e, atravessando' 
a rua, segue por cerca de arame, na distancia de 
6.675,00 m Cseis mil, seiscentos e setenta e cinco 
metros), até a divisa do distrito de Candido Ro
drigues, do município de Táqtfaritfnga. confron
tando,, até aí, com terrenos de propriedade de 
Jordano Luchecci, Manoel Calvário, Alfredo Na-
cif, Naeif Alfredo» Anastácio Mendes a outros,; 
dai, deflete à esquerda e segue a divisa do dis
trito de Cândido Rodrigues até a cerca de arame; 
deflete â esquerda, continuando peia referida cer
ca na distância de 6.675,00 m (seis mil, seiscentos 
e setenta es. cinco» metros) até o alinhamento de 
uma nta. qae atravessa;. continua & diseita, na 
distância de 22,00/ m (vinte s dois metros) até 
encontrar a canta ãa eêrea; deflete ã. esquerda e 
segue pela cerca, ora à direita, ora ã esquerda, 
até a distância de 2734)0 m (duzentos e setenta e 
trê» metros'», dividindo ató aí com terrenos de 
propriedade de .Buas Abissanra, Alfredo Nacií. Al
berto Salvini, José Maciel, Vitório Lavrini e ou
tros;, deflete à esquerda e continua, na distância 
de 33,0© m (trinta e oito metros), até o ponto de 
partida**. 

Artigo 2o — Esta let entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paula, aos 27 
de novembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Cef. José Vicente de Faria Mm» 

Publicada, na Diretoria Geral da Secretaria dc Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28- de novembro de 1956. 

Cailos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

XEI N» 3.604, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1956 
— Dispõe sôbre aquisição, por doação de 

imóvel situado em Batatais. 
* O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 

Faço saber que a Assembléia, Legislativa decreta e 
eu promulgo ã seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada, 
â adquirir do município ee Batatais, por doação, o Imó
vel abaixo caracterizado, situado na cidade de Batatais 
e destinado à construção de prédio para funcionamento 
do Centro de Saúde local, a-saber: 

"Din terreno de forma trapezoidal, com a 
área de 896,00m2 fseiscentos e noventa e seis me
tros quadrados*, confrontando pela frente com a 
praça Washington Luia. na extensão de 26,90m. 
(vinte e sets metros e noventa centímetros)'; pelo 
lado direito com o edifício dos Correios e Telé
grafos, na extensão de 35,00 m (trinta e cinco 
metros}- neto lado esquerdo cem a rua Coronel 
Joaquim Alves, na extensão dè 40,00 m (quaren
ta metros); e, pelos fundos, com a rua Pruden
te de Morais, na extensão de 7,25 m {sete metros 
e vinte î cinco centímetros)". 

Artigo. 2. o — Esta let entrará em vigor na data de 
sua' publicação1, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro- de 1950. 

i&mo QUADROS 
Lincoln Feliciano da Silva 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

. PubEc&da na Dirétíti» Geral da Secretaria: do Esta
do dos Kegéeiesf efr GSavévnoi aos 28 de novembro de 1956. 

Ça*ls» de Alnuô erque Seiffarth 
Diretor Genu • - • 

LEI N. 3.605, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1956 
— Dá nova redação ao item CXLV* 3o n. 

248 e o item IV do n. 275, ambos do art. l.o 
da Lei n, 2.482, de 31 dc dezembro de 1953, e 
dâ outra providencia. 

O GOVERNADOR DO ESTADO. DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta, e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l .o — Passam a vigorar com. a seguinte re

dação o item C X L V d o n. 248 e o item IV do n. 235, am
bos do> arfe. l.o da Lei n. 2.482,, de 31 de dezembro de 
Î953: -
"CXLV — Associação Desportiva Vasco da 

Gama , Atlético * . . . . 10.000.00" 
"IV — Juventude Espírita de Trapâ ... .,. '.. 1Q.QO0OO" 

Artigo 2.o — Passa, a vigorar corrr a seguinte reda
ção .o item: CCXXXTV-dw n. 26® do arfe. 1.» da Lei a. 
2917, de 28 de dezembro» de 1954: 
" CCXXXÏV — Sociedade Amigos- de Vila Ari

canduva, Qaaiaraia. e Zona Suburbana da 
Estrada de Ferro Central do Brasil -.. ..13.500,00" 
Artigo 3.0 — Esta.'lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,, revogadas as disposições em cQnArãrfc. 
Palácio''do Governo do Estado de São Paulo» aos 27 

de novembro de 1966. 
JANIQ QTODROS 
Carlos Albert» Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria do Esta
do dos Negocies do Governo, aos 28 de novembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 3.60S DE 27 DE BEOVEMBR0 DE 1956 
— Dispõe sôbre a integração de cargo 

que especifica, na classe "V", da carreira de 
Bíafogisía, da Tafeala, SO, da Parte Perma
nente, do Quadro da Secretaria da Agricul
tura. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SâO PAULO: 
Faço. saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a integrar a classe "V* da car

reira de Biologista, ca Tabela n i , da Parte Permanen
te, do Quadro da Secretaria da Agricultura, um cargo 
da classe "P" da. carreira de Biologista, da Tabela II 
da Parte Suplementar do mesmo Quadro,, ocupado por 
Karl Martin Silberschmfdt.' 

Artigo 2.o — O título de nomeação do funcionário a 
que se refere o artigo anterior será apostilado peio Se
cretário da Agricultura. 

Artigo 3.o — A desossa c*m ã execução da presente 
lei correrá â conta de vertss própefa dó orçamento. 

.Artigo 4.0 — Esta Ief entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do 'Governo do Estaâo efe São Paulo, aos 2T 
de novemifero de 195®. 

* JÂNIO QUADROS 
Jayme de Almeida Pinto 

Publicada na Dfretcrfa Geral 'da Secretaria do Esta
do dós Negocies do Govêmo, aos- 2» de novembro de 1956. 

"arlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N . 3.603* DE' Mi DE NOVEMBRO DE 1*56 
Dispõe sôbre criação dè um Ginásio Es

tadual no municipiti tíe Ibiúna. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO, PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo \JO — Fica exíado um Ginásio Estadual no 

município de Ibiúna. ' , 
Artigo 2.o — A instalação do estabelecimento de en

sino ora criado fica condicionada â doação ao Estado» 
pelo miiiíícfpfo; de prédio adequado a esse fim. 

Artigo 3.9 — A lei orçamentária do exercido 'ans que 
se der a instalação do ginásio consignará dotações des
tinadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artig» 4JD> — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vfcerate» de Paula Lima 

PubMcads na Diretoria Geral da Secretaria, de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 23 és novembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

LEI N. 3.608, DE 37 DE NOVEMBRO DE 1950 
Altera a classificação da carreira de Au

xiliar de Esgano, do Quadro da Universidade 
de São Paelo. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo Io» —- Passa a integrar o Grupo DU da Parte 

Permanente, do "Quadro da Universidade de São Paulo, 
a carreira de Auxiliar de Ensino, do Grupo Dl da Parte 
Suplementar do mesmo quadro de pessoal. > 

Artigo 2.0. — Os titulos dç nomeação des funcionários 
abrangidos pela presente lei serão apostilados pelo Rei
tor da Universidade de São .Paulo. , • 

Artigo 3.o — Esta lei enterá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1956. . 

JÂNIO QUADROS 
Vieente de Päute Lima 
Alfpio Corrêa Netto 

Publicada na Diretoria Geral da' Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de novembro de 
1956. -

Carlos de Albâ aerque Setífarth, Diretor Geral 

LEI N. 3.609, DE 27 DE NOVEMBRO D E 1956 
Considera habilitados, no concurso de In

gressa aa magistério secundário e normal do 
Estado, os candidates q«ft obtiverem nota 

. igual ou superíat a quatro em. cada prova e, 
simultaneamente, nota igual ou superior a 
cinco na média de todas as. provas, e dá ou
tras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço sab^r que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o -* Considerár-se-ão habilitados, no con

curso de ingresso no magistério secosãdátlo e normal do 
Estado, cs candidatos! que obtiverem nota igual ou su
perior a quatro em cada prova c, sünaltâneamente,. anta 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
B I Á R I O O F I C I A L 

RUA BA GLÓRIA.N-9-358 — Sio PAULO 

Telefones 
Diretoria . . r. . 36-2539 \ íesouraria e as-
Gerência . . . . . 36-2752 \ sinaturas . . . 36-2724 
Redação . . . . . 34-531®! Publicações . . . 36-268* 
Contadoria. , . . 36-2764 Revisão . . . . . 36-6184 
Expediente. . . . . 36-7931 | Oficinas: 
Secção d® Pss- I Obras . . . , . 36-2598 

soai . . . . . . 36-6183 1 Jornal 36-2552 

Venda avulsa 
NUMERO DC DIA 
NUMERO ATRASADO DO ANO COR-

RENTi: 

Crf 

Cr$ 

1,50 

1,80 

Assinaturas 
EXECUTIVO 
JUSTIÇA . . 

Cr$ 200,00 
Cr$ 150,00 

Os fuiicionarioc e repartições estaduais, federais e 
municipal gœzam d» desconto de 30% sabre os 

preços cias assinaturas 

A L M O X A R I F A D O E A R Q U I V O 

RUA DA GLORIA N.° 893 TELEFONE: 38-2587 
Para - compra de IMPRESSOS em geral, VOLU
MES DE LEIS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA
RATAS, JORNAIS ATRASADOS» etc. e para ean-

sulta..de coleções de jornais — 

igual ou superior a cinco na média de todas as provas, 
compuíando-ss» a seguir, a nota de titulos para efeito de 
classificação. 

§ l.o — A nota dos candidatos, em eada prova, será 
o quociente, com aproximação até décimos, da divisão 
por três da soma das notas atribuidas pelos três exami-> 
nadores. 

S 2.o — & média das provas será o queefeiste da di
visão da soma das notas obtidas peíos- candidatos, em 
cada prova, pelo número de provas, também com aproxi
mação até décimos. " . ' - • • • - . 

Artigo 2.o — Não poderio prosseguir' nas provas do 
concurso, consfdeTar>do-ss desde» logo inabilitados, os 
candidatos que, em qualquer das provas, obtiverem nota 
inferior a quatro, calculada pela forma, estabelecida no 
5 lo do artig» Lo da presente íei. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estado dè São Paulo, aos 27 
de noveínbroi de 1950. 

^ JANTO QUADROS 
Vicente de Paula. Lima 

PubUcada na Diretoria Geral da Séeresaria de Esta
do dos Negócios d'o Governo, aos 23 de novembro de 
1956. 

Carles de âlbnquex-qae, Seiffarth, Diretor Gexal 

LEI N. 3.610. BE 27 DE NOVEMBRO DE 1956 
Dá nova denominação a estabelecimento 

estadual de ensino secundário. 
O GOVERNADOR, DO ESTADO DE SAO PAULO, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a denominar-se Colégio Estadual 

e Escola Normal "Dr. Carie» Sampaio Filho" © Colégio 
Estadual e Escola Normal de Penápolis. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de novembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paola Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios d» Governo-, aos 28 ds novembro de 1956. 

Cartas de Aibcqearííue Seiffarth — Dire
tor Geral 

LEI H. 3.611, DM 27" DE NOVEMBRO DE 1958 
Di-põe- sôbíe inclusão, no Quadro da Se-

cceíariSL^ da Saúde Publica e da Assístêneü 
Sosial, ue cargo de Médieo do Qnadzoi da Se
cretaria da Asrleuítura. 

O GOVERNADOR DÓ ESTADO DE SAO PAULO» 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fassa a integrar a Tabela TH, da Parte 

Permanente, dp Quadro da Secretaria da Saúde Pública 
e da Assistência Social, um íl> cargo de Médico, (...ve
tado...), de Idênticas tabela e parte, do Quadro da Se
cretaria da Agricultura, do epal é ocupante José Ribeiro 
Ferreira. 

, Artigo 2.o — No corrente exereiciov o> fcneionário a 
que alude esta lei continuará a perceber vencimentos por 
conta da dotação correspondente ao cargo» por êle ocupado. 

Artigo 3.o — O título de nomeação do funcionário 
abrangido por esta lei será apostilado peio Secretário dá 
Saúde Pública e da Assistência SoeiaL , 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de. São Paulo, aos 27 
de novembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 
Saytat de almeida Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negócios do Governa, aos.28 de novembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire-


